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Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos de 
idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches públicas e conveniadas, de forma a atender 
no mínimo 60% da população dessa faixa etária, sendo no mínimo 5% a cada ano até a final de 
vigência deste Plano Distrital de Educação – PDE, e ao menos 90% em período integral. 
Estratégias: 
1.29 – Assegurar, no prazo de 3 anos, às escolas de educação infantil recursos de informática e 
provimento de brinquedotecas, jogos educativos, CDs, DVDs, livros de literatura infantil, obras 
básicas de referências e livros didático-pedagógicos de apoio ao professor. 
 
 
Meta 2: Garantir o acesso universal, assegurando a permanência e a aprendizagem dos estudantes a 
partir dos 6 anos de idade, ao ensino fundamental de 9 anos, assegurando, também, a conclusão 
dessa etapa até os 14 anos de idade até o último ano de vigência deste Plano. 
Estratégias: 
2.3 – Adotar, após amplo debate com a comunidade escolar, até o terceiro ano de vigência deste 
Plano, modelo de organização escolar em ciclo, em substituição ao regime seriado, de modo a 
enfrentar os índices de reprovação e os percursos diferenciados de escolarização. 
2.7 – Implementar as diretrizes pedagógicas para os ciclos, assegurar a formação inicial e continuada 
dos professores e profissionais da educação e garantir condições para tanto, estabelecendo o 
número de estudantes por sala de acordo com o disposto pela Conferência Nacional de Educação de 
2010 – CONAE 2010. 
2.33 – Construir laboratórios de informática em todas as unidades de ensino, de forma progressiva, 
até que todas as escolas do ensino fundamental sejam atendidas até o final da vigência deste Plano. 
2.34 – Equipar os laboratórios de ciências e informática das unidades escolares que ofertam o ensino 
fundamental, garantindo manutenção e atualização em tempo hábil, com profissional qualificado. 
2.35 – Fomentar ações pedagógicas que promovam a transição entre as etapas da educação básica 
e as fases do ensino fundamental e que gerem debates e avaliações entre os profissionais da 
educação sobre a organização escolar em ciclos e a organização do trabalho pedagógico, buscando 
melhorar a qualidade da educação. 
2.55 – Assegurar processo de modernização tecnológica nas unidades escolares, no que se refere a 
sua infraestrutura, equipamentos e proposta pedagógica. 
 
 
Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos e 
elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida de matrículas no ensino médio 
para 100%, assegurando o acesso, a permanência e a aprendizagem. 
Estratégias:  
3.1 – Institucionalizar política de reformulação e fomento do ensino médio junto a programas 
federais capaz de organizar a dinâmica escolar por meio de currículos que dialoguem com as 
dimensões da teoria e da prática e abordem de maneira interdisciplinar conteúdos ligados à ciência, 
ao trabalho, às linguagens, à tecnologia, às artes e à cultura corporal (esporte, dança, lutas, entre 
outras formas de expressão corporal).  



3.2 – Garantir, por meio de política de renovação e valorização do ensino médio, a aquisição de 
equipamentos e laboratórios (informática, ciências, artes), espaços adequados para aprendizagem e 
fruição de práticas corporais para todas as instituições de ensino médio, bem como produção de 
material didático.  
3.3 – Adotar, após amplo debate democrático com a comunidade escolar, até o terceiro ano de 
vigência deste Plano, modelo de organização escolar em semestralidade, em substituição ao regime 
seriado, de modo a enfrentar os índices de reprovação e de percursos diferenciados de escolarização. 
3.20 – Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e científicas, bem 
como aumentar a oferta de vagas gratuitas em todas as cidades do Distrito Federal. 
 
 
Meta 4: Universalizar o atendimento educacional aos estudantes com deficiência, transtorno global 
do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, com transtorno do déficit de atenção e 
hiperatividade – TDAH, dislexia, discalculia, disortografia, disgrafia, dislalia, transtorno de conduta, 
distúrbio do processamento auditivo central – DPA(C) ou qualquer outro transtorno de 
aprendizagem, independentemente da idade, garantindo a inclusão na rede regular de ensino ou 
conveniada e o atendimento complementar ou exclusivo, quando necessário, nas unidades de ensino 
especializadas.  
Estratégias: 
4.13 – Manter e ampliar a oferta de material didático adequado e recursos tecnológicos específicos 
que atendam a singularidades dos educandos de altas habilidades ou superdotação. 
 
 
Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do terceiro ano do ensino fundamental.  
Estratégias: 
5.2 – Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças, 
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos 
resultados pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, devendo todas as etapas deste 
processo de publicidade por meio do site oficial do referido órgão.  
5.3 – Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras 
que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos 
estudantes, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade. 
5.8 – Promover e estimular a formação inicial e continuada de professores para a alfabetização de 
crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras 
no que concerne ao processo de ensino, de aprendizagem e de avaliação, estimulando a articulação 
entre programas de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e ações de formação continuada de 
professores para a alfabetização. 
 
 
Meta 6: Oferecer educação em tempo integral em no mínimo 60% das escolas públicas, de forma a 
atender pelo menos 33% dos estudantes da educação básica, por meio da ampliação de no mínimo 
10% ao ano da matrícula de educação integral nas unidades escolares já ofertantes, até o último ano 
de vigência deste Plano.  
Estratégias: 
6.3 – Institucionalizar e manter, em regime de colaboração com equipamentos públicos e a sociedade 
civil organizada, programa distrital de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da 
instalação de quadras poliesportivas cobertas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para 



atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, 
bem como por meio da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a 
educação em tempo integral. 
 
Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria 
do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias do IDEB para o Distrito Federal, em 
todas os anos de vigência deste Plano, dando uniformidade aos processos de avaliação das escolas.  
Estratégias: 
7.2 – Universalizar, até o segundo ano de vigência deste Plano, o acesso à rede mundial de 
computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação 
computador-aluno nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação.  
7.3 – Garantir, até o final da vigência deste PDE, que cada unidade escolar disponha de biblioteca 
com no mínimo 2 títulos por aluno, quadra poliesportiva coberta, laboratório de ciências equipado, 
laboratório de informática com acesso à rede mundial de computadores em banda de alta velocidade 
e auditório com capacidade para acomodar no mínimo 1/3 do total de alunos e profissionais lotados 
na unidade 
7.5 – Prover equipamentos, profissionais concursados e recursos tecnológicos digitais para utilização 
pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando mecanismos 
para implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas ou salas de 
leitura nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a 
internet. 
7.6 – Informatizar integralmente a gestão da Secretaria de Estado de Educação, bem como manter 
programa de formação inicial e continuada para os servidores da carreira Assistência à Educação do 
Distrito Federal. 
7.25 – Instituir grupo permanente de estudo, acompanhamento, pesquisa, inovação, capacitação dos 
profissionais de educação e disseminação de novas tecnologias e ferramentas educacionais.  
7.26 – Garantir, no prazo de até 5 anos, a implementação da Biblioteca Digital de que trata a Lei nº 
5.420, de 24 de novembro de 2014. 
 
 
Meta 8: Garantir a educação básica a toda a população camponesa do Distrito Federal, em escolas 
do campo, de modo a alcançar no mínimo 12 anos de estudos, no último ano de vigência deste Plano, 
com prioridade em áreas de maior vulnerabilidade social, incluindo população de baixa renda, 
negros, indígenas e ciganos, declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE ou à Companhia de Planejamento do Distrito Federal – CODEPLAN, conforme Resolução 
CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 2002, que institui as diretrizes operacionais para a educação básica 
nas escolas do campo.  
Estratégias:  
8.2 – Institucionalizar a educação do campo na rede pública de ensino do Distrito Federal, criando 
condições de atendimento às especificidades que demanda o público a ser atendido, incluindo a 
oferta na modalidade à distância para a educação de jovens e adultos, tais como: g) articulação e 
coordenação intersetorial para a concretização da expansão da escolaridade da população brasileira, 
envolvendo as áreas de educação, saúde, trabalho, desenvolvimento social, cultura, ciência e 
tecnologia, justiça, entre outros. 



8.8 – Universalizar a oferta da educação básica do campo, respeitando as peculiaridades de cada 
região administrativa, com infraestrutura apropriada, estimulando a prática agrícola e tecnológica 
com base na agroecologia e socioeconomia solidária. 
8.32 – Construir bibliotecas e laboratórios de informática nas escolas do campo, assistidos por 
profissionais, e ampliar o acervo das bibliotecas, principalmente para aquisição de livros 
paradidáticos, materiais de pesquisa e recursos tecnológicos, transformando-as em lugar de 
referência cultural para a comunidade local, a partir da publicação deste Plano. 
 
 
Meta 9: Constituir na rede pública de ensino condições para que 75% das matrículas de educação de 
jovens, adultos e idosos sejam ofertadas aos trabalhadores, na forma integrada à educação 
profissional, nas etapas de ensino fundamental (1º e 2º segmentos) e médio (3º segmento) em 
relação à demanda social, sendo 25% a cada três anos no período de vigência deste Plano.  
Estratégias 
9.3 – Garantir a reestruturação do espaço físico das escolas públicas que atendam a educação de 
jovens, adultos e idosos na forma integrada à educação profissional, com ambiente apropriado para 
a prática de educação física, educação musical, artes cênicas e artes plásticas e visuais, incluindo o 
uso apropriado das tecnologias de informação e comunicação, respeitando e integrando as culturas 
tradicionais e populares, articuladas às exigências do mundo dos trabalhadores. 
9.6 – Garantir a diversificação curricular da educação de jovens, adultos e idosos, articulando a 
formação básica com a participação no mundo do trabalho, estabelecendo relações entre teoria e 
prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da cultura, da cidadania e da tecnologia, de forma a 
organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses estudantes. 
9.8 – Fomentar a produção coletiva de material didático público, assegurando a disponibilização 
virtual e a produção- -edição em gráfica pública da Secretaria de Estado de Educação, e o uso 
apropriado das tecnologias de informação e comunicação em software livre e acesso aberto, 
conjugados com a formação continuada de profissionais de educação da rede pública de ensino que 
atuam na educação de jovens, adultos e idosos, na forma integrada à educação profissional. 
9.15 – Implementar programas de formação tecnológica da população jovem, adulta e idosa, 
direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os estudantes com 
deficiência, articulando a rede pública de ensino, o Instituto Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica de Brasília, as instituições de educação superior pública, as cooperativas e as 
associações, por meio de ações de extensão com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva 
inclusão social e produtiva dessa população. 
9.23 – Construir indicadores demonstrativos do impacto dos resultados da EJAIT: redução de custo 
dos serviços de saúde; redução do custo de segurança, incluindo a redução da população carcerária; 
redução da jornada de trabalho (tempo livre); educação transdisciplinar ao longo da vida, em 
diferentes espaços presenciais e virtuais, adequados a crianças, adolescentes, jovens, adultos e 
idosos; aumento de investimento em ciência, cultura-artes, tecnologia; fortalecimento do controle 
social pela gestão democrática social (composição representativa dos segmentos sociais organizados) 
e da produção coletiva de conhecimentos com acesso aberto em mídias públicas. 
 
 
Meta 10: Garantir, na rede pública de ensino do Distrito Federal, a oferta de escolarização às pessoas 
jovens, adultas e idosas em cumprimento de pena judicial de privação de liberdade no sistema 
prisional do Distrito Federal, de modo que, até o último ano de vigência deste Plano, no mínimo 50% 



dessa população esteja atendida em um dos segmentos da educação de jovens, adultos e idosos – 
EJAIT na forma integrada à educação profissional.  
Estratégias: 
10.14 – Garantir: a) até o 5º ano de vigência deste Plano, que o sistema prisional tenha condições 
adequadas para oferta ou acesso de educação em nível superior na modalidade Educação à Distância 
– EAD; 
10.20 – Criar condições para que todos os estudantes em cumprimento de medida judicial de 
privação de liberdade no sistema prisional tenham acesso à inclusão digital, de forma pedagógica, 
respeitadas suas especificidades. 
 
 
Meta 11: Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 
qualidade da oferta em pelo menos 75% da expansão na rede pública, priorizando a educação 
integrada ao ensino médio. 
Estratégias: 
11.7 – Fomentar cursos e projetos para o sistema prisional ofertados na modalidade de educação à 
distância, semipresencial e presencial. 
11.10 – Integrar e coordenar, intersetorialmente, sistemas de planejamento regional com gestão 
democrática, por meio de inovação tecnológica e de gestão de inteligência, de forma a contemplar 
abordagem sistêmica de estratégias e de ações de EPT na RIDE. 
 
 
Meta 14: Elevar, gradualmente, o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a 
atingir a titulação de 2.200 mestres e 950 doutores por ano.  
Estratégias: 
14.1 – Expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive metodologias, 
recursos e tecnologias de educação à distância.  
14.4 – Manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos de 
pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência. 
 
 
Meta 15: Garantir, em regime de colaboração com a União, no prazo de um ano da publicação deste 
Plano, a política distrital de formação dos profissionais da educação de que trata o art. 61, I, II e III, 
da LDB, assegurando formação adequada a todos no prazo de vigência deste Plano.  
Estratégias: 
15.6 – Fomentar a oferta e garantir o acesso e a permanência, nas redes distrital e federal, quanto 
aos cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior, destinados à formação inicial, 
nas diversas áreas de atuação, dos profissionais a que se refere o art. 61, III, da LDB. 
15.11 – Promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação pedagógica, 
de forma a assegurar o foco no aprendizado do aluno, dividindo a carga horária em formação geral, 
formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias de 
informação e comunicação em articulação com a base nacional comum dos currículos da educação 
básica. 
 


